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Tendo em conta os resultados obtidos para o valor diferencial, considera-se que o 

modelo apresentado se encontra validado, com excepção dos pontos AO2, LA1, LA2, 

LA3 e OT1,cumprindo o critério estabelecido pelas actuais Directrizes da APA (versão 

2, de Junho de 2008) para mapas de ruído, onde: 

 

|Índice Calculado – Índice Medido | ≤ 2dB(A) 

No caso do ponto AO2, EN 125 - Cruzamento EN396/Cruzamento IC4 - Cruzamento 

IC4/Olhão, o diferencial é superior a 2 dB(A). Esta diferença resulta do facto do 

tráfego medido (ligeiros e pesados) no período nocturno ser inferior ao tráfego 

fornecido pela E.P. e que reporta ao ano 2006.  

Relativamente aos pontos referentes ao lanço EN125 – Lagos/Alcantarinha (LA1, LA2 

e LA3), também o diferencial obtido reflecte a diferença entre o tráfego medido em 

2009 e o tráfego fornecido pela E.P. referente a 2006 nos períodos entardecer 

(pesados) e nocturno (ligeiros e pesados). O tráfego medido é aproximadamente 

70% inferior ao tráfego fornecido.  

No ponto OT1, do lanço EN125 – Olhão/Tavira, o diferencial obtido resulta de igual 

modo do facto do tráfego medido (ligeiros e pesados) no período nocturno ser 

aproximadamente 75% inferior ao tráfego fornecido pela E.P. 

 

 

Quadro 4 – Número estimado de pessoas (em centenas) residentes fora das aglomerações, expostas a 
diferentes gamas de valores de Lden, a 4 m altura e na “fachada mais exposta” 

Classes de Níveis 
sonoros do indicador 

Lden [dB(A)] 

Nº Estimado de Pessoas 

IC4 - Nó de Loulé 

IP1/Faro 

EN125-10 Aeroporto 

/Faro IC4 

EN 125 - Cruzamento 

EN396/Cruzamento IC4 - 

Cruzamento IC4/Olhão 

55 < Lden ≤60 3 3 18 

60 < Lden ≤65 4 2 6 

65 < Lden ≤70 4 2 3 

70 < Lden ≤75 2 1 2 

Lden > 75 1 1 0 

  

 

 










